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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA N° 197, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe sobre a lotação de servidor público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura de
Luziânia, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais outorgadas pelo Decreto Municipal
n° 077, de 02 de fevereiro de 2022 e pela Lei Orgânica do Município,

Considerando o Decreto Municipal de n° 1 60, de 23 de junho de 2023

RESOLVE:

Art. I o . A LOTAÇÃO de servidores públicos abaixo elencados:

I. Designar servidor TIMOTEO DE OLIVEIRA URIAS, portador do CPF/MF:
028.091.751-10,  nomeado no cargo de Assessor Intermediário 15 (AH 5) para
exercer suas funções na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural do
Município de Luziânia, Estado de Goiás.

II. Designar servidora NA ATE EMINE COSTA RIBEIRO, portadora do CPF/MF :
079.034.241-30, nomeada no cargo de Assessor Intermediário 04 (AI4) para
exercer suas funções na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Luziânia,
Estado de Goiás.

III. Designar servidora DELMA ALVES DE SOUZA, portadora do CPF/MF:
644.174.761-87, nomeada no cargo de Coordenador Administrativo Unidade de
Saúde Porte 3 (CO02) para exercer suas funções na Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Luziânia, Estado de Goiás.

IV. Designar servidor PEDRO LIMA CHAVES, portador do CPF/MF:
029.857.741-01,  nomeado no cargo de Assessor Intermediário 14 (AI14) para
exercer suas funções na Secretaria Municipal de Cultura e Juventude do
Município de Luziânia, Estado de Goiás.

V. Designar servidora NILDA DE JESUS PEDROZA, portadora do CPF/MF:
934.774.571-53, nomeada no cargo de Assessor Intermediário 05 (AIS) para
exercer suas funções na Secretaria Municipal de Administração do Município de / )/
Luziânia, Estado de Goiás. Ls]

1

PREFEITURA

LU Zl AN IA
UM NOVO '"EMPO COM RFEPfiTO E TRABALHO

«5j SECRETARIA DE  ~

«ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA N° 197, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe sobre a lotação de servidor público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura de
Luziânia, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais outorgadas pelo Decreto Municipal
n° 077, de 02 de fevereiro de 2022 e pela Lei Orgânica do Município,

Considerando o Decreto Municipal de n° 1 60, de 23 de junho de 2023

RESOLVE:

Art. I o . A LOTAÇÃO de servidores públicos abaixo elencados:

I. Designar servidor TIMOTEO DE OLIVEIRA URIAS, portador do CPF/MF:
028.091.751-10,  nomeado no cargo de Assessor Intermediário 15 (AH 5) para
exercer suas funções na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural do
Município de Luziânia, Estado de Goiás.

II. Designar servidora NA ATE EMINE COSTA RIBEIRO, portadora do CPF/MF :
079.034.241-30, nomeada no cargo de Assessor Intermediário 04 (AI4) para
exercer suas funções na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Luziânia,
Estado de Goiás.

III. Designar servidora DELMA ALVES DE SOUZA, portadora do CPF/MF:
644.174.761-87, nomeada no cargo de Coordenador Administrativo Unidade de
Saúde Porte 3 (CO02) para exercer suas funções na Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Luziânia, Estado de Goiás.

IV. Designar servidor PEDRO LIMA CHAVES, portador do CPF/MF:
029.857.741-01,  nomeado no cargo de Assessor Intermediário 14 (AI14) para
exercer suas funções na Secretaria Municipal de Cultura e Juventude do
Município de Luziânia, Estado de Goiás.

V. Designar servidora NILDA DE JESUS PEDROZA, portadora do CPF/MF:
934.774.571-53, nomeada no cargo de Assessor Intermediário 05 (AIS) para
exercer suas funções na Secretaria Municipal de Administração do Município de / )/
Luziânia, Estado de Goiás. Ls]

1



PREFEITURA

LU Zl AN IA
UM NOVO TEMPO COM RESPEITO E TÍMBALHO

SJllj SECPETARIA DE

Iíadmínistràçao

VI. Designar servidora RAYSSA GEOVANNA BANDEIRA FEITOSA, portadora
do CPF/MF: 700.531.521-90,  nomeada no cargo de Assessor Intermediário 15
(AI 15) para exercer suas funções na Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Luziânia, Estado de Goiás.

VII. Designar servidora EDILENE FERREIRA DE SOUSA, portadora do CPF/MF:
903.180.991-87,  nomeada no cargo de Assessor Intermediário 08 (AI8) para
exercer suas funções na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho do Município de Luziânia, Estado de Goiás.

VIII. Designar servidora LETICIA DOS SANTOS LIMA, portadora do CPF/MF:
052.587.111-02,  nomeada no cargo de Assessor Intermediário 04 (AI4) para
exercer suas funções na Secretaria Municipal de Educação do Município de
Luziânia, Estado de Goiás.

IX. Designar servidora SUELY DE SOUSA CHAVES CORRÊA, portadora do
CPF/MF: 020.844.581-10,  nomeada no cargo de Assessor Intermediário 08 (AI8)
para exercer suas funções na Secretaria Municipal de Educação do Município de
Luziânia, Estado de Goiás.

Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
ao dia 12 de junho de 2023.

Secretário Municipal de Administração
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